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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASif~ Folha = 
Proc. M 

CADASTRO NACÌOI~iAL DA PESSOA JURfDÌCÃ Servidor 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
22.4s7.379/000í -20 
11iIATRI~ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL , 

DATA DE ABERTURA 

06/05/20í 5 

NOME EMPRESAR{AL 

COOPERATVA DQS PRODUTORES DE ACEROLA, GRAVIOLA E CUPUACU DO ESTADO DO MARANHAO = 
COOPERCITRICO 

TITULO i3c7 ESTABELECiTviENi'O jNc7Mf` CIE i=ANTA51Aj 

COOPERCITRlCO 
` rt7FET ̀t

DEMAIS 

`CÓDIGO E DESCRIÇÀO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

01.6í-0-03 -Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Oi .19-9-0i - Cultivo de abacaxi 
01.19 9-03 -Cultivo de batata-inglesa 
01.19-0-05 -Cultivo de feijão 
01.19-0-06 -Cultivo de mandioca 
01.19-0-07 -Cultivo de rneiáo 
Oi.i9-9-09 -Cultivo de tomate rasteiro 
01,79-0-0$ -Cultivo de melancia 
01.11-3-02 -Cultivo de milho 
47.24-b-00 -Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
01.33.4-04 - Cultivo de cítricos, exceto laranja 
94,30-8-00 -Atividades de assaciaçães de defesa de direitos sociais 

' 94.93-6.00 -Atividades de organizações associativas ligadas â cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÌDICA 

214-3 -Cooperativa ~ 

LOGRADOURO 
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NÚMERO 

1 ~ ' 28 
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I 

CEP I 
65.130-000 f 

BAIRRO/DISTRITO ~ 

IGUAIBA 
~ 

( ~ 
MUNICÍPIO 

PACO DO LUMIAR 
UF 

MA 
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Folha n° ~~ ~ ~ ~ 

~~~~ xé.r :o d.o .~~s~~aar_~:1~~~n-.e~_ta A.~_xárina 
Secretaria de Agricultura Famitiar 
Programa Nacionat de Fortatecimento da Agricuttura Familiar 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica 

Proc. n° ~ 3 ~~L ~ ~ 
Servidor 

~~ ~ ~ntrat~: a~l~~ 
~mitido eFn:14f1t1f241>lr-às 09:11E:3;tt 

QAP: SDW2?487379000127061912?5 Vergão [?AP: ? ~ Emissão: 2?!00!2019 Vaiidade(*j: ?7/08/2021 ? 

lrtforsna,ç~~ tta Per.saa J:ufdica 

CNPJ: 22:4J7.37910001-20 

l~aráo 5oci~ Ct~iPEl'tATttiA 1335 €'ROf3UTc7RES ~ ACERt7L,4. GF2AVlúl.A E CÜPÜAÇU l~ l=STAl~O l~fiA 

Tipo Pessoa Jurídica: Cooperativa singular da AF 

Município/UF: Paço do Lumiar/MA Data Constituição: 28!01/2015 

Representante Legal: GRIGORIO SILVA FONSECA NETO CPF: 018.811.883-70 

b'fornsayãas da i3AP 

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQl1IS~i AGROPECt3ARiA E EXTENSAO RURAL Da MARANFlAO - AGERP ! MA 

Ct~P.t:08.~93.102l0001-70 

Agente Emissor: RITA CRISTINA DUTRA COSTA 

~ Local de Emissão: Paço do Lumiar/MA 

CPF: 021.953.203-62 

Ccunposíção-Socletária-
Categoriats~ de Agricuitores Famiiiares Quantidade Partici}~ar~ão Relativa 

Demais agricultores familiares 23 100 

~an#t,dade sle t3~APs-pºf Munioíp~F 
111unicígiolUF Quanridade 

Paçn. do Lumiar 23 

l~e$ulfado-C~ornpvsit}ãv-Soaietérta~ 
Número de titulares com DAP Reconhecidos velo MDA 23 100.00 

Associados sem DAP 0 ~ 0,00 
Total dos Associados 23 100ye 

(') Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do co►no social. 
A autenticidade everacidade- deste- documento poderá ser comprovada por meio. do endereça: http:!/dap.mda.gov br (http://dap.mda.gov.br!). 
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Consulta- Regularidade do Ëmpregador 

Folha n° ~ ~ ~ ü 

Prot. M g ~ ~L ~~ 

Servidor 

~iÁ,w i~ 
~:.= ~ i ~,.~. ~ L ~_a r~ :~. ?~1' _ .^, F ~: ~ ' F ~ ~,ç ~ 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 22.497.379/0001-20 

Razão Social:cooPERATIVA DOS PRODUTORES 

Endereço: RUA DA AMIZADE N 126 / IGUAIBA / PACO DO LUMIAR / MA / 65130-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico -FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Yalidade:~3J©9/2fl19 a 22/10/~019 

Certificação Número: 2019092308115444500717 

Informação obtida ern~ 1~/10f 2019 Og:08:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

~ ~, 
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ATA DA ~AS'~ MBLEIA GERAL DE GC}NSTITUIC~AO É ~ ~Pt2j..iVfi~ 
ELEIÇÃO ~~ '~ E DO GONSELHO DE ADMINISTRA~ÃO E FISGAL DA COOPERATIVA 
DOS PR(3DUTüRES DE ACEROLA, GRAVIOLA E GUPUA~U DG ESTADO DO MARANHÃO 
— COOPERC~TRIGO, PARA PERK)DO DE MANTADO I~E,O-~(QUATR~}~ANOS; ;NIClANDO 
EM 28 DE JANEIRO QE 2015 A 30 DE JANEIRO DE 2014. ~ ~ ï ~ -

Aos vinte e oito {28} dias do més de janeiro de dois mil e quinze às vinte horas em 
Paço do Lumiar, Estado da Maranhão, reuniram-se com o propósito de cons#ituírem 
uma sociedade cooperativa, nos termos da legislação vigente, as seguintes pessoas: 
Grigório Süva Fonseca Neto, brasileiro, solteiro, agricultor, nascido em 2211011984, 
natural de Paço do Lumiar, portador do Rg.: n° 0131379824044 SSPIMA, Expedida 

~~ em 13.06.2406, C.P.F n° 418.811.883-70, possuidor de quotas-partes c~ R$ 
788,00{Setecentos e oitenta e oito reais} integralizada neste ato em moeda nacional e 
corrente do pais, residente e domiciliado na Rua da Amizade, n° 16, lguaiba ,Paço do 

. LumiariMA,Cep.: ú5.13U-400; Emidia da Silva Fonseca, brasileira, .soi#eira, agricultora, 
nasáda em 46.47.1988, natural de Paço do Lumiar, portadora do Rg.: n° 
U2fi39ü372443-.4, SSPfMA, Expedida em 16f 12f2Ú 14, C. P. F n° 42~. 3fi9.013-41, 
possuidora de quotas-partes de R$ 788,00(Setecentos eoitenta edito reais} 
irrtegraCtzada neste ato em moeda naàonal e cx~rrente do país, residente e domiàliada 
na Rua da Amizade, n° 125, lguaiba ,Paço do LumiarfMA,Cep.: C5.13Q-í304; l~Cerliane ~" 
Maria dos Prazeres Gomes, brasileira, solteira, agricultora, nascida em 31.07.1989, 
natural de Paço do Lumiar, portadora do Rg.: n° 027164552004-4, SSPIMA, Expedida 
em 22.12.2448, C.P.F n° 418.358.553-42, possuidora de quotas-partes de R$ 
788,Dõ{Setecentos e oitenta e oito reais} integralizada neste ato em moeda nacional e 
corrente do pais, residente e domiciliada na Rua da Amizade, n° 41, lguaiba ,Paço do 
LumfarlMA,C@p.: 65.130-004; Alcione da Silva Luz, brasileira, solteira, agricultora, 
nascida em 27.12.1976, natural de Paço do Lumiar, portadora do Rg.: n° 
040{)74861497-9, SSPfMA, Expedida em 21f42f2494, C.P.f n° 404.825.fi73-49, 
possuidora de quotas-partes de R$ 788,õ4{Setecentos e~ oitenta e opto reais} 
integralizada neste ato em moeda nacional e corrente do país, residente e domiciliada 
na Rua da Amizade, n° 27, lguaiba ,Paço do LumiarfMA,Cep.: 65.13{3-fl40;Lourinelson 
Ferreira dos Prazeres, brasileiro, solteiro, agricultor, nascido em 03/04/1983, natural 
de Paço do Lumiar, portador do Rg.: n° 020867832042-4, SSPfMA, Expedida em 
28f02f2011, G. P. F n° OiJ6.258.773-46, possüidora de quotas-pares de R$ 
788,D0{Setecentos e oitenta e oito reais} integralizada neste ato em moeda nacional e 
cornen#e do país, residente e domiciliado na Rua da Amizade, n° 193, lguaiba ,Paço 
do LumiarfMA,Cep.: C5. '130-t~4; Joseila Assunção Gomes, brasileira, solteira, 
agricultora, nascida em 27.42f 1983, natural de Paço do Lumiar, portadora do Rg.: ~ 
U4U1t}4130798-1, SSPfAIiA, Expedida em 04.õ9.2U12, C.P:F n° 996.914,853-24, 
possuidora de quotas-partes de R$ 788,E{Setecentos e oitenta e oito fiais} 
inteal` da neste ato em moeda nacional e corrente do pais, residente e domiáliada 
na Rua da Amizade, n° 189, lguaiba ,Paço do LumiarfMA,Cep.: 65. Bõ-ü00; Franá~ne 
dos Santos dos Banhos Fonseca, brasileira, casada em regime de comuntiáo parcial 
de bens, agricultora, nasáda em 05.9 0.1971 ,natural de Paço do Lumiar, portadora do 
Rg.: n° 1.696.134, SSPIMA, Expedida em 25.42.1992, C.P.F ~n° 99fi.283.3~3-72, 
possuidora de quotas-partes de R$ 788,~{Setecerrtos e oitenta e oito reais} 
integralizada nes#e ato em moeda nacional e carente do país, residente e domiciliada 
na Rua da Amizade, n° 12, lguaiba ,Paço do LumiarfMA,Cep.: 65.130-~0_ 
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Foi aclamado ara coordenar os trabalhos o Senhor,José An ~i~dó~ Cãmeiro Sóares, 
r~ 

para lavrar a presente Ata, tendo participado ainda da mesa a seguinte pessoa: 
• Antonio Rafael Ferreira dos Prazeres. ~ , T 

Assumindo a direção dos trabalhos, o coordenador saf ci:au que .#~ss~ -tido:  4~cpii~,ãdo e 
debatido o projeto de Estatuto da sociedade, anteriormente elaborado, o que foi feito 
artigo por artigo. O estatuto foi aprovado pelo voto dos cooperantes fundadores cujos 
nomes estão devidamente consignados nesta Ata. A seguir, o Senhor coordenador 
determinou que se procedesse à eleição dos membros dos órgáps sociais, conforme 
dispõe o estatuto recém-aprovado. Procedida à votação," foram efeitos para comporem 
o Conselho de Administração, os seguintes cooperantes: Presiden#e: Gregário Silva 
Fonseca Neto, Vice Presidente: Emidia da Sìíva Fonseca, para membros do Conselho 
Administrativo, Diretor Secretaria: Keriiane Maria dos Prazeres Gomes, Tesoureiro: 
Alcione da Silva Luz, Conselho Fiscal, 1 ° Conselheiro: Lourinelson Ferreira dos 
Prazeres, 2° Conselheiro: Joseila Assunção Gomes; Suplente: Francitene dos Santos 
dos Banhos Fonseca, todos já devidamente qualificados nesta Ata. Prosseguindo, 
todos foram empossados nos seus cargos e o Presidente do Conselho de 

• Administração, assumindo a direção dos trabalhos, agradeceu a colaboração e 
presença de todos nesta tarefa e declarou definitivamente constituída, desta data ~ár~ 

o futuro, a COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE ACEROLA, GRAVIOLA E CUPUAÇU 
DO ESTADO DO MARANHÃO - COOPERC(TRICO, sede . administrativa à Rua da 
Amizade, n°126, Bairro do Iguaiba, nesta cidade de Paço do Lumiar, Cep.: 
65.130-000, e foro jurídico na Comarca de Paço do Lumiar, Estado do 
Maranhão;que tem por objetivo, o crescimento social e econômico dos sócios 
atr~.~ó~ ~a nrnrl~ ~~ãt~ r10 ~I;~,Pnto P s!_~a co!rPrcialização, area~ização de cursos 
profissionalizantes e o incentivo ao cooperativismo bem como a correta 
compreensão do mesmo. Como nada ~,.~~ h^~ ~~~+^~~~ ~ ~^:~ tr?+^-'-, c ~~n"-~- 
PrPGidPnte rta sociedade deu por encerrados os trabalhos, e eu, José Amildo 
r--- -, ~--_ - -_ -, _ .; ~,~ _ __ -j~.;,, ~...,..,; ...,~-o~Pn#e Ata que é copia fiel a 
do livro, lida e achada conforme, contem as assinaturas de todoç o 
cooperantes fundadores c^~^^ ~.~..~ ~ !•.. ~~ l •_ _-agi, ~ _- ~ _. ~ _ _' _ _ _ r -~ _ _ ___ ~.- -, - _~. 

• cooperativa. 

C>AA8- f~ 28272 

Grigorio Silva Fonseca Neto 
Presidente 

Emidia da Silva Fonseca 
Vice-Presidente 
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Junta Comen.iai do Estado do Yaranhio 
Certifico o Registra em O6J05/2015 Sob N" 21400011449 
Protocolo :150247753 de 31/03/2015 NtRE: 21400011449 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE ACEROftA, tiRAV1OLA E 
cuauaçu DO ESTADO DO wuRANaI~►o - còPetcmtico 
Charwela : fi1B9OB15E97487686158fi71õ39i35Aí38888A780C9 

São Luis, Oõ/05/2015 

✓—

t_~fan Theresa Rodrigues Mendora~a 
Secret~rio(a) Geral 

ti
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Kerliane Maria dos Prazeres Gomes 
Diretor Secretarie , 

~l~~~Itt ~ l~ih- 1~ 
Alcione da Silva Luz 

Tesoureira 

Lourinelson Ferreira dos Prazeres 
1 ° Conselheiro Fiscal 

~~
Joseila Assunção Gomes 

2a Conselheira Fiscal 

._` :~ 
. 

~.~~ ~..!.► +~ ~`.j.~~r ~~ 
Francilene dos Santos dos Banhos Fonseca 

Suplente 

f  i~~ ~r~ ~ ~~~~ 
José Amildo Cameiro Soares 

Rg.: 0320292-5 SSP/MA 

.~.~ T~,v~~-~ ~¡-rZ.z.r ~.~ r~~r r~~~ z~~~l~ 
Antonio Rafael Ferreira doi Pr?'L ~~~= 

Rg.: 031444942006-8 SSP/MA 

eito.s~ 
c~~8 - a~ ~~.z~~ 
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Junte Comerdal do Estado do Maranhão 
Certifico o Regisir0 em 06J0512015 Sob N° 21400011449 
Protocola :150247753 de 31h0312015 NIRE: 21400011449 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE ACEROLA, CiRAV1OLA E 
CUPUAÇU DO ESTADO DO ~1ARANHÃO - COPERCITRICO 
Char►cela : 61B90B15E9748768615867163965A98888A780C9 

¡
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+
ufs. 06/0512015 

— ~~ 
L~ian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secret~rio(a) Gera! 
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ESTAYUTt3 SOCIAL DA GOOPERATIVA DOS PR~nüTO~FS DE AC~ROLA, 

~ ' GRAVtOLA E CUPUACU DO ESTADO DO MARA~dHï40. 

COOPERCITR~CO 

ESTATUTO APROVADO EM ASSEMBLEIA GE CONST~iTUiÇÃO ~EÃLIZADA 
EM 28 DE JANEIRO DE 2015. 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FOf~O, PRAZA DE DURAÇÃO, ÁREA DE AçÃQ E. 
ANO SOCIAL 

Art. 3°- A Cooperativa dos Produtores de acerola, graviola e cupuaçu do Estado 
do Maranhão - COQPERC~TRICO, constituído no dia 28 de janeiro de 2015, rege-
se pelos valores e princípios do Cooperativismo, petas disposições legais, pelas 
diretrizes da autogestão e par este estatuto, tendo: 

a} sede administrativa à Rua da Amizade, n°126, Bairro do lguaiba, nesta cidade 
de Paço do Lumiar, Cep.: 65.130-000, e foro jurídico na Comarca de Paço do 
Lumiar, Estado do Maranhão; 

b) área de ação, para fins de admissão de cooperados, abrangendo aos 
municípios do Estado do Maranhão; 

c) prazo de duração indeterminado e ano sociaf compreendido no período de _ 1 ° 
de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 

CAPÍTULA II 

DOS OBJETIVOS 

Art. 2° - A cooperativa objetiva congregar agricultorès, avicultores e pescadores 
de sua área de ação, realizando o interesse econâmico dos mesmos através das 
seguintes atividades: 

a) receber, transportar, classificar, padronizar, armazenar, beneficiar, industrializar 
e comercializar a produção de seus cooperados; registrando suas marcas, se for 
o caso; 

b} adquirir e repassar aos cooperados bens de produção e insumos necessários 
ao desenvolvimento de suas atividades; 

c) prestar assistência tecnológica ao quadro social, em estreita colaboração com 
. órgãos públicos atuante no setor; 

d) fazer, quando possível, adiantamento em dinheiro sobre o valor dos produtos 
recebidos das cooperados ou que ainda estejam em fase de produção; 

e) obter recursos para financiamento de custeio de lavouras e invsstítnentos~ dos 
cooperados; ~~. . ~-= a` E,~. ~~ ~ ~~~~~ ~~~ a ~ ~ ~ ~ , ~ ., ~ ,,~;;,~,~` . ~ y -~ ~~ . 

L-' ,. ~'.~ ~.:: ' 

Núbia ~eitttsa 
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f) promover, com recursos próprios ou convênios, d c;ap~ci~:a são cco 
profissional do quadro social, funcional, técnico, executivo e diretivo da 

cooperativa; 

g) prestar serviços através de cooperantes e!o~a empregaGo(as; regidos pelo 

sistema Cooperativista ou CLT, observados a característica de cada prestação de 

serviços e/ou contrato, dentro das atividades econõmicas, Principal e Secundarias 

da COOPERCÍ7RIC0 sendo: produção de lavouras temporárias: (cultivo de 

abacaxi, batata inglesa, feijão, mandioca, melão, tomate, melancia, milho e cultivo 

de outros produtos temporários), horticultura e produtos de viveiro: (cultivo de 

hortaliças, legumes e especiarias hortícolas e cultivo de outros produtos hortícolas 

e viveiros), produtos de lavouras permanentes: (cultivo de frutas cítricas, 

goiaba, cupuaçu, graviola, manga, acerola e outros não especificados) que 
tragam benefícios aos cooperantes. 

h) Elaborar, executar gradativamente, econstantemente reatualizar plano geral 
de iniciativas de promoção humana, dirigido aos interesses de melhoria da 
qualidade de vida dos associados, seus familiares e funcionários da cooperativa; 

#w 

i) Prestação de serviços médicos e odontológicos; 

j) Prestação de serviços de saneamento e higiene; 

I) Prestação de serviços culturais seja escolar e/ou educacional, como ainda, em 
campo específico, da educação cooperativista aos associados, funcionários e 
familiares e orientação administrativa (micro-economica-familiar), de educação 
orçamentária e de planejamento; 

n) Prestação de serviços de desenvolvimento social e esportivo, incluindo clubes, 
quadras esportivas, cinemas, bibliotecas, restaurantes, e apoio aos demais meios 
de convívio e lazer das respectivas comunidades urbanas e rurais atingidas péla 
ação da Cooperativa. 

o) fomento de instituições comunitárias, tais como lactários, creches, abrigos 
(pessoas idosas), escolas, praças e ambientes de uso comum cultural, social e 
desportiva; 

p) Estudos de viabilidade e possível implementação de plano de eletrificação rural 
e meios de comunicação; 

q) Prestação de serviço de orientação fiscal e jurídico; 

r) Prestação de serviços de competições desportivas; viagens eturismo; -

s) Assistir seus cooperados nos programas sociais de moradias seja rural ou 
urbano do governo federal, estadual ou municipal. 

§ 1° - A cooperativa poderá participar de empresas não cooperativas para 
desenvolver atividades complementares de interesse do quadro social. 

~~~~~ ~ ubta Fettosa 
~ OAB - DF 29.272 +~~,. 
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,~ 
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Junta Comercial do Estado do Maranhão 
Certifico o Registro em 06/05/2015 Sob N" 21400011449 
Protocolo :150247753 de 31/03/2015 NIRE: 21400011449 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE ACEROLA, GRAVIOLA E 
CUPUAÇU DO ESTADO DO MARANHÃO - COPERCITRICO 
Chance(a:61B90B15E97487686158671639B5A98888A780C9 

Sáo Luís, 06/05/2015 
~~.~..~  •~rrl-'~--~~-~ 

L(lian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário(a) Gera! 
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§ 2° - A cq~opelrativa poderá, quando houver ca~,aciclade ociosa, operar com 
terceiros até o Limite de 30% (trinta por cento), ou 100% (cem por cento) do maior 
montante das transações realizadas nos 3 (três) últimos exerci ;ios. 

§ 3° - A cooperativa poderá filiar-se a outras cooperGtivas co~1c~êner4s, quando for 
do interesse do quadro social. 

§ 4°- A cooperativa realizará suas atividades sem finalidade lucrativa própria e 
sem discriminação política, religiosa, racial e social. 

CAPÍTULO 111 

DOS COOPERADOS 

a) ADMISSÃO, DEVERES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

Art. 3° -Poderá associar-se à cooperativa, salvo se houver impossibilidade 
técnica de prestação de serviços, qualquer pessoa que se dedique à atividade 
objeto da entidade, por conta própria, em imóvel de sua propriedade ou ocupado 
por processo legítimo, dentro da área de ação da cooperativa, podendo dispor 
livremente de si e de seus bens, sem prejudicar os interesses e objetivos da 
cooperativa, nem colidir com os mesmos. 

Parágrafo único - O número de cooperados não terá limite quanto ao máximo, 
mas não poderá ser inferior a 20 (vinte) pessoas físicas. 

Art. 4° -Para associar-se, o interessado preencherá a Ficha de Matrícula, corn a 
assinatura dele e de mais duas testemunhas, bem como a declaração de que 
optou livremente por associar- se, conforme normas constantes do Regimento 
Interno da cooperativa. 

§1° - Caso o interessado seja membro de outra cooperativa, deverá apresentar 
carta de referências por ela expedida; 

§2° - O interessado deverá freqüentar, com aproveitamento, um curso básico de 
cooperativismo, que será ministrado pela cooperativa ou outra entidade; 

§3° - Concluído o curso, o Conselho de Administração analisará a proposta de 
admissão e, se for o caso, a deferirá, devendo então o interessado subscrever 
quotas-partes do capital, nos termos deste estatuto, e assinar o livro de matrícula. 

§4° - A subscrição das quotas-partes do Capital Social e a assinatura no livro de 
matrícula complementam a sua admissão na cooperativa. 

Art. 5° -Poderão ingressar na cooperativa, excepcionalmente, pessoas jurídiéas 
que satisfaçam as condições estabelecidas neste capítulo. 
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Parágrafo único - A representação da pessoa jurídica junto à cooperativa se fará 
por meio de pessoa natural especialmente designada, mediante instrumento 
específico que, nos casos em que houver mais de um rPprAsentante, Identificará 
os poderes de cada um. 

Art. 6° - Cumprido o que dispõe o art. 4°, o cooperante adquire todos os direitos e 
assume todos os deveres decorrentes da lei, deste estatuto, do código de ética., 
se houver, e das deliberações tomadas pela cooperativa. 

Art. 7° -São direitos do cooperante: 

a) participar das Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela 
forem tratados; 

n 

b) propor ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal ou às Assembléias 
Gerais, medidas de interesse da cooperativa; 

c) solicitar o desligamento da cooperativa quando lhe convier; 

d solicítar informa ões sobre seus débitos e créditos Ç , 

e) solicitar informações sobre as atividades da cooperativa e, a partir da data de 
publicação do edital de convocação da Assembléia Geral Ordinária, consultar os 
livros e peças do Balanço Geral, que devem estar à disposição do cooperante na 
sede da cooperativa. 

§1° -Afim de serem apreciadas pela Assembléia Geral, as propostas dos 
cooperados, referidas em "b" deste artigo, deverão ser apresentadas ao Conselho 
de Administração com a antecedência mínima de um mês e constar do respectivo 
edital de convocação. 

§2° - As propostas subscritas por, pelo menos, 1/5 dos cooperados, serão 
obrigatoriamente levadas pelo Conselho de Administração à Assembléia Geral e, 
não o sendo, poderão ser apresentadas diretamente pelos cooperados 
proponentes. 

Art. 8° -São deveres do cooperante: 

a) subscrever e integralizar as quotas-partes do capital nos termos deste estatuto 
e contribuir com as taxas de serviço e encargos operacionais que forem 
estabelecidos; 

b) cumprir com as disposições da lei, do estatuto e, se houver do código de ética, 
bem como respeitar as resoluções tomadas pelo Conselho de Administração e as 
deliberações das Assembléias Gerais; 

c) satisfazer pontualmente seus compromissos com a cooperativa, dentre -os 
quais o de participar ativamente da sua vida societária e empresarial; 
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§2° -Cópia autêntica da decisão será remetida ao cooper arte, por processo qué 
comprove as datas da remessa e do recebimento. 

§3° - O cooperante poderá dentro do prazo de 30 trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da notificação, interpor recurso, qua terá ~fei+o suspensivo até a 
primeira Assembléia Geral, caso o Regimento do Conselho de Ética não definir 
outros procedimentos. 

Art. 13 - A exclusão do cooperante será feita: 

a) por dissolução da pessoa jurídica; 

b) por morte da pessoa física; 

. c) por incapacidade civil não suprida; 

Folha M 

Proc. n' 

Servidor 

d) por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência 
na cooperativa. 

Art. 14 - O ato de exclusão do cooperante, nos termos do inciso "d" do artigó 
anterior será efetivado por decisão do Conselho de Administração, medianté 
termo firmado pelo Presidente no documento de matrícula, com os motivos que o 
determinaram e remessa de comunicação ao interessado, no prazo de 30 (trinta) 
dias, por processo que comprove as datas de remessa e recebimento. 

Art. 15 - Em qualquer caso de demissão, eliminaçãó ou exclusão, o cooperante só 
terá direito à restituição do capital que integralizou devidamente corrigido, das 
sobras e de outros créditos que lhe tiverem sido registrado, não lhe cabendo 
nenhum outro direito. 

§ 1 ° - A restituição de que trata este artigo somente poderá ser exigido depois de 
aprovado, pela Assembléia Geral, o Balanço do exercício em que o cooperante 
tenha sido desligado da cooperativa. 

§ 2° - O Conselho de Administração da cooperativa poderá determinar que a 
restituição desse capital seja feita em até 10 (dez) parcelas, a partir do exercíció 
financeiro que se seguir ao em que se deu o desligamento. 

§ 3° - No caso de morte do cooperante, a restituição de que trata o parágrafo 
anterior será efetuada aos herdeiros legais em uma só parcela, mediantè 
apresentação do respectivo formal de partilha ou alvará judicial. 

§ 4° -Ocorrendo demissões, eliminações ou exclusões de cooperados em númeró 
tal que as restituições das importâncias referidas neste artigo possam ameaçar a 
estabilidade econômico►-financeira da cooperativa, esta poderá restituí-Ias 
mediante critérios que resguardem a sua continuidade. 

§ 5° - Quando a devolução do capital ocorrer de forma parcelada deverá manter ó 
mesmo valor de compra a partir da Assembléia Geral Ordinária que aprovar o ,, 

~ A Balanço. ~ ~ 
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§ 6° - No caso de readmissão do cooperante, o ~opprar.#e ►rtegralizará à vista e 
atualizado o capital correspondente ao valor atualizado da cooperativa por 
ocasião do seu desligamento. 

Art. 16 - Os atos de demissão, eliminação ou exclusão ac~rratam n vencimento e 
pronta exigibilidade das dívidas do cooperante na cooperativa, sobre cujà 
liquidação caberá ao Conselho de Administração decidir. 

Art. 17 - Os deveres de cooperados eliminados ou excluídos perduram até a dãtá 
da Assembléia Geral que aprovar o balanço de contas do exercício em qué 
ocorreu o desligamento. 

CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DO QUADRO SOCIAL 

Folha n" ~ 2 ~ .~ 
Proc. rw ~~ ̀~~~~lf% 

Servidor ~--

Art. 18 — O Conselho de Administração da cooperativa definirá, através dó 
Regimento Interno, aprovado em Assembléia Geral, a forma de organização dp 
seu quadro social. 

Art. 19 - Os representantes do quadro social junto à administração da cooperativà 
terão, entre outras, as seguintes funções: 

a) servir de elo entre a administração e o quadro social; 

b) explicar aos cooperados o funcionamento da cooperativa; 

c} esclarecer aos cooperados sobre seus deveres e direitos junto à cooperativa. 

CAPÍTULO V 

DO CAPITAL 

Art. 20 - O capital da cooperativa, representado por quotas partes, não terá limite 
quanto ao máximo e variará conforme o número de quotas-partes subscritas, mas 
não poderá ser inferior a R$ 5.516,00 (Cinco mil quinhentos e dezesseis reais). 

§ 1°- O capital é subdividido em quotas-partes no valor de R$ 788,00 (Setecentos 
e oitenta e oito reais) cada uma. 

§ 2°- A quota-parte é indivisível, intransferível a não cooperados, não podendo ser 
negociado de modo algum, nem dada em garantia, e sua subscrição 
integralização, transferência ou restituição será sempre escriturada no livro de 
matrícula. 

§ 3° - A transferência de quotas-partes entre cooperados, total ou parcial, será 
escriturada no livro de matrícula mediante termo que conterá as assinaturas dá 
cedente, do cessionário e do Presidente da cooperativa. 

~ ~ 
•~, ~ :i ~ ~ .~; ; ~ 

~ 
~'~ a ~+ ~ip, ~;" ~, 

'~ ? ~,~'~ 
~ `~ ~, ; ~ ~~,> .~.v ;, ~ 

~~ Nu~ia Fei tósa ~ 
OAB • DF 29.272 

-~ 



•~ 

JUCEMA 

.iunta Comercial do Estado do Maranhão 
Certifico o Registro em 06/05/2015 Sob N° 21400011449 
Protocolo : 150247753 de 31/03/2015 NIRE: 21400011449 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE ACEROLA, GRAVIOLA E 
CUPUAÇU DO ESTADO DO MARANHÃO - COPERCITRICO 
Chancela:61B90B15E9748768B158671639B5A98888A780C9 

Sio Luís, 06/05/2015 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretárío(a) Geral 



• r ppF
~~~~ 

~ «moi. ~¡'~ ~lP 
§ 4° - O cooperante deve integralizar as quotas-aartes à ~~~st~, de ur►~a só v ~~`~-._ 
subscrevé-tos em prestações periódicas, independentemente de chamada, ou por 
meio de contribuições. 

§ 5° -Para efeito de integralização de quotas-pai tes ou de aumento do capital 
social, poderá a cooperativa receber bens, avaliados previamente e apó$ 
homologação da Assembléia Geral. 

§ 6° -Para efeito de admissão de novos cooperados ou novas subscrições, a 
Assembléia Geral atualizará anualmente, com a aprovação de 2/3 (dois terços) 
dos cooperados presentes com direito a voto, o valor da quota-parte, consoante 
proposição do Conselho de Administração, respeitados os índices de 
desvalorização da moeda publicados por entidade oficial do Governo. 

§ 7° -Nos ajustes periódicos de contas com os cooperados, a cooperativa põde 
incluir parcelas destinadas à integralização de quotas-partes do capital. 

§ 8° - A cooperativa distribuirá juros de até 12% (doze por cento) ao ano, que sãó 
contados sobre a parte integralizada do capital, se houver sobras. 

Art.21 - O número de quotas-partes do capital social a ser subscrito peló 
cooperante, por ocasião de sua admissão, será variável de acordo com sua 
produção comprometida na cooperativa, não podendo ser inferior a dez quotasT 
partes ou superiora 1/3 (um terço) do total subscrito. 

§ 1° O critério de proporcionalidade entre a produção e a subscrição de quotas; 
partes, referido neste artigo, bem como as formas e os prazos para suá 
integralização, serão estabelecidos pela Assembléia Geral, com base erYá 
proposição do Conselho de Administração que, entre outros, considere: 

a) os planos de expansão da cooperativa; 

b) as características dos serviços a serem implantados; 

c) a necessidade de capital para imobilização e giro. 

§ 2° - Eventuais alterações na capacidade de produção do cooperante; 
posteriores à sua admissão, obrigarão ao reajuste de sua subscrição, respeitado 
os limites estabelecidos no caput deste artigo. 

CAPÍTULO Vl 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

a) DEFINIÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Art. 22 - A Assembléia Geral dos Cooperados, Ordinária ou Extraordinária, é o 
órgão supremo da cooperativa, cabendo-lhe tomar toda e qualquer decisão dé 
interesse da entidade. Suas deliberações vinculam a todos, ainda que ~usenteà 
ou discordantes. ~~ 1~ 
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Art. 23 - A Assembléia Geral será habitualrr~Pr~te con~~o~~da e dirigida peld 
Presidente. 

§ 1 ° -Poderá também ser convocado pelo Corselho Fisc:a~, ~P ocorrerem motivos 
graves e urgentes ou, ainda, após solicitação nãc atendida, por 1 %,5 ~~lm quinto} 
dos cooperados em pleno gozo de seus direitos sociais. 

§ 2° -Não poderá votar na Assembléia Geral o cooperante que: 

a) tenha sido admitido após a convocação; ou 

b) infringir qualquer disposição do Artigo. 8° deste estatuto. 

Art. 24 - Em qualquer das hipóteses, referidas no artigo anterior, as Assembléia$ 
Gerais serão convocadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, com ó 
horário definido para as três convocações, sendo de uma hora o intervalo entre; 
elas 

Art. 25 - O quorum para instalação da Assembléia Geral é o seguinte: 

a) 2/3 (dois terços) do número de cooperados em condições de votar, em primeirá 
convocação; 

b) metade mais um dos cooperados, em segunda convocação; 

c) mínimo de 10 (dez) cooperados, em terceira convocação. 

§1° -Para efeito de verificação do quorum de que trata este artigo, o número dé 
cooperados presentes, em cada convocação, será contado por suas assinaturas 
seguidas do respectivo número de matrícula, apostas no Livro de Presença. 

§ 2° - Constatada a existência de quorum no horário estabelecido no edital d~ 
convocação, o Presidente instalará a Assembléia e, tendo encerrado o Livro dé 
Presença mediante termo que contenha a declaração do número de cooperados 
presentes, da hora do encerramento e da convocação correspondente, fará 
transcrever estes dados para a respectiva ata. 

Art. 26 -Não havendo quorum para instalação da Assembléia Geral, será feita 
nova convocação, com antecedéncia mínima de 10 (dez) dias úteis. 

Parágrafo único - Se ainda assim não houver quorum para a sua instalação, será 
admitida a intenção de dissolver a cooperativa, fato que deverá se comunicado aò 
Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado do Maranhão(OCEMA). 

Art. 27 -Dos editais de convocação das assembléias gerais deverão constar: 

a) a denominação da cooperativa e o número de Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídicas - CNPJ, seguidas da expressão: Convocação da Assembléia Gerar, 
Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso; 
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b)' o dia e a hora da reunião, em cada convocãção, ds5im como o Iccal da suá 
realização, o qual, salvo motivo justificado, será o da sede social; 

c) a seqüência ordinal das convocações; 

d) a Ordem do Dia dos trabalhos, com as devidas especificações; 

Fana' ~ 
Proc. ̀ n! 
suor 

e) o número de cooperados existentes na data de sua expedição para efeito dõ 
cálculo do quorum de instalação; 

f) data e assinatura do responsável pela convocação. 

§ 1° - No caso da convocação ser feita por cooperados, o edital será assinado, -nq 
mínimo, por 05 (cinco) signatários do documento que a solicitou. 

§ 2° - Os editais de convocação serão afixados em locais visíveis das 
dependências geralmente freqüentadas pelos cooperados, publicados em jorna? 
de circulação local ou regional, ou através de outros meios de comunicação. 

Art. 28 - E da competência das Assembléias Gerais, Ordinárias ou Extraordinária 
a destituição dos membros do Conselho de Administração ou do Conselho Fiscal. 

Parágrafo único -Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidadé 
da administração ou fiscalização da cooperativa, poderá a Assembléia Geral 
designar administradores econselheiros fiscais provisórios, até a posse doi 
novos, cuja eleição se realizará no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 29 - Os trabalhos das Assembléias Gerais serão dirigidos pelo Presidente; 
auxiliado um secretário "ad hoc", sendo por também convidados os ocupantes d~ 
cargos sociais a participar da mesa. 

§ 1 ° - Na ausência do Secretário e de seu substituto, o Presidente convidará outro 
cooperante para secretariar os trabalhos e lavrar a respectiva ata; 

o_ § 2 Quando a Assembleia Geral nao tiver sido convocada pelo Presidente, o~ 
trabalhos serão dirigidos por um cooperante, escolhido na ocasião, e secretari.adó 
por outro, convidado por aquele, compondo a mesa dos trabalhos os principais 
interessados na sua convocação. 

Art. 30 - Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros cooperados, nãc~ 
poderão votar nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram direta o~ 
indiretamente, entre os quais os de prestação de contas, mas não ficarãó 
privados de tomar parte nos respectivos debates. 

Art. 31. -Nas Assembléias Gerais em que forem discutidos os balanços dai 
contas, o Presidente da cooperativa, logo após a leitura do Relatório do Conselho 
de Administração, as peças contábeis e o parecer do Conselho Fiscal solicitarãò 
ao plenário que indique um cooperante para coordenar os debates e a votação d~ 
matéria. l j 
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1° - Transmitida a~direção dos trabalhos, o Presidar~te e dpr*~~is conselheiros d~ 
administração e fiscal, deixarão a mesa, permanecendo no recinto, à d sposiçãd 
da Assembléia Geral para os esclarecimentos que lhes forem solicitados ~ ae ~ ~  a 

Proc. ~ ~ b 
§ 2° - O coordenador indicado escolherá, entre fls cooperado_ um Spc~ .~~~i+~d~rd -~ ~ 
hoc" para auxiliá-lo na redação das decisões a serem incluídas na ata pelq 
Secretário da Assemblëia Geral. 

Art. 32 - As deliberações das Assembléias Gerais somente poderão versar soba 
assuntos constantes do edital de convocação e os que com eles tiverem imediata 
relação. 

_ ; 
§ 1° - Os assuntos que não constarem expressamente do edital de convocação ~ 
os que não satisfizerem as limitações deste artigo, somente poderá ser discutida 
depois de esgotada a Ordem do Dia, sendo que sua votação, se a matéria for 
considerada objeto. de decisão, será obrigatoriamente assunto para nove 
Assembléia Geral. 

§ 2° - Para a votação de qualquer assunto na assembléia devem-se averiguar o~ 
votos a favor, depois os votos contra e por fim as abstenções. Caso o número dÉ 
abstenções seja superiora 50% dos presentes, o assunto deve ser melhor 
esclarecido antes de submetê-lo à nova votação ou ser retirado da pauta, quandó 
não é do interesse do quadro social. 

i 

Art. 33 - O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar de ate 
circunstanciada, lavrada no livro próprio, aprovada e assinada ao final doi 
trabalhos pelos administradores efiscais presentes, por uma comissão de 1® 
(dez) cooperados designados pela Assembléia Geral. 

Art. 34 - As deliberações nas Assembléias Gerais serão tomadas por maioria d~ 
votos dos cooperados presentes com direito de votar, tendo cada cooperantè 
direito a 1 (um) só voto, qualquer que seja o número de suas quotas-partes. 

§ 1° - Em regra, a votação será a descoberto, mas a Assembléia Geral poderá 
optar pelo voto secreto. 

§ 2° - Caso o voto seja a descoberto, deve-se averiguar os votos a favor, os voto 
contra e as abstenções. 

Art. 35 -Prescreve em 04 (quatro) anos a ação para anular as deliberações d~ 
Assembléia Geral viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas cora 
violação de lei ou do estatuto, contado o prazo da data em que a Assembléia 
Geral tiver sido realizada. 

b) REUNIÕES PREPARATÓRIAS 

(Pré-Assembléias) 

~~ 
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Art: 36 - Antecedendo a realização das Assembléias venais, a coo;~er2tiva fará 
reuniões preparatórias de esclarecimento, nos núcleos de cooperados, e todos 
os assuntos a serem votados. 

Parágrafo único - As reuniões preparatórias nãc tém podEr decisória. 

Art. 37 - As reuniões preparatórias serão convocadas pelo Conse o 
Administração, com antecedência mínima de cinco dias, através de amplá 
divulgação, informando as datas e os locais de sua realização. 

Art. 38 -Deverá constar na Ordem do Dia do edital de convocação da assembléia 
um item específico para a apresentação do resultado das reuniões preparatórias. 

i 

c) ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

Art. 39 - A Assembléia Geral Ordinária, que se realizará obrigatoriamente uma ver 
por ano, no decorrer dos 03 (três) primeiros meses após o término do exercício 
social, deliberará sobre os seguintes assuntos, que deverão constar da Ordem dc 
Dia: ~ 

a) resultado das pré-assembléias {reuniões preparatórias); 

b) prestação de contas dos CSrgãos de Administração, acompanhada do Parecer 
do Conselho Fiscal, compreendendo: 

1. Relatório da Gestão; 

2. Balanço Geral; 

3. Demonstrativo das sobras apuradas, ou das perdas, e Parecer do Conselh© 
Fiscal; 

4. Plano de atividade da cooperativa para o exercício seguinte. 

c) destinação das sobras apuradas ou o rateio das perdas, deduzindo-se, n~ 
primeiro caso, as parcelas para os fundos obrigatórios; . 

d) criação de novos conselhos, como o Conselho de Ética, definindo-lhes -a~ 
funções para melhorar o funcionamento da cooperativa; 

e) eleição e posse dos componentes do Conselho de Administração, do Conselhoh 
Fiscal e de outros conselhos, quando for o caso; 

f) fixação dos honorários, gratificações e da cédula de presença para -o~ 
componentes do Conselho e Administração e do Conselho Fiscal; 

g) quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os enumerados no arti 
deste estatuto. 

§ 1 ° - Os membros dos órgãos de administração e fiscalização n : o poder~ã 
participar da votação das matérias referidas nos itens " b" e "f "deste artigo. 
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°§ 2° - A aprovação do relatório, balanço e contas c;n5 úrgãos cie adrninistraçã© 
não desonera seus componentes da responsabilidade por erro, dolo, fraude o~ 
simulação, bem como por infração da lei ou deste estatuto 

Folha rr 

d) ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDlNÁRlA ~• in! 
Servidór 

Art. 40 - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que nece • 
podendo deliberar sobre qualquer assunto de interesse da cooperativa, desde que 
mencionado no edital de convocação. 

Art. 41 - É da competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária delibera 
sobre os seguintes assuntos: 

a) reforma do estatuto; 

b) fusão, incorporação ou desmembramento; 

c) mudança de objetivo da sociedade; 

d) dissolução voluntária e nomeação de liquidantes; 

e) contas do liquidante. 

Parágrafo único -São necessários votos de 2/3 (dois terços) dos cooperado 
presentes para tornar válidas as deliberações de que trata este artigo. 

e} PROCESSO ELEITORAL 

Art. 42 -Sempre que for prevista a ocorrência de eleições em Assembléia Geral, 
Conselho Fiscal, com a antecedência, pelo menos, idêntica ao respectivo prazd 
da convocação, criará um Comitê Especial composto de três membros, todos nãc~ 
candidatos a cargos eletivos na cooperativa, para coordenar os trabalhos erre 
geral, relativos à eleição dos membros dos Conselhos de Administração, Fiscal. 

Art. 43 - No exercício de suas funções, compete ao comitê especialmente: 

a) certificar-se dos prazos de vencimentos dos mandatos dos conselheiros era 
exercício e do número de vagas existentes; _ 

b} divulgar entre os cooperados, através de circulares e/ou outros meios 
adequados, o número e a natureza das vagas a preencher; , 

c) solicitar aos candidatos a cargo eletivo que apresentem certidão negativa erre 
matéria cível e criminal e de protestos dos cartórios das Comarcas em~ que 
tenham residido nos últimos cinco anos, bem como certidão do registro d~ 
imóveis que possuam; ~ 

d) registrar os nomes dos candidatos, pela ordem de inscrição, verificando s~ 
estão no gozo de seus direitos sociais e se foi observado o disposto rio § 3° dc~ 

r 
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-~e)1 verificar, por ocasião da inscrição, se agiste candidatos sr;~jP 
'incompatibilidades previstas no parágrafo único do artigo 46 e no parágr 
artigo 58 deste estatuto, fazendo com que assinem declaração nP 
respeito; 

f) organizar fichas contendo o currículo dos candidatos, das quais constem, além 
da individualização e dados profissionais, as suas experiências e prática 
cooperativistas, sua atuação e tempo de cooperante na cooperativa e outros 
elementos que os distingam; 

g) divulgar o nome e currículo de cada candidato, inclusive tempo em que este 
associado à cooperativa, para conhecimento dos cooperados; 

h) realizar consultas e promover entendimentos para a composição de chapas o 
unificação de candidaturas se for o caso; i 

i} estudar as impugnações, prévia ou posteriormente formuladas por cooperado 
no gozo de seus direitos sociais, bem como as denúncias de irregularidades nas 
eleições,encaminhando suas conclusões ao Conselho de Administração, para que 
ele tome as providências legais cabíveis. 

§ 1 ° - O Comitê fixará prazo para a inscrição de candidatos de modo que possarr~ 
ser conhecidos e divulgados os nomes 05 (cinco) dias antes da data dá 
Assembléia Geral que vai proceder às eleições. 

§ 2° -Não se apresentando candidatos ou sendo o seu número insuficiente; 
caberá ao Comitê proceder à seleção entre interessados que atendam às 
condições exigidas e que concordem com as normas e formalidades aqui 
previstas. 

Art. 44 - O Presidente da Assembléia Geral suspenderá o trabalho desta para que 
o Coordenador do Comitê dirija o processo das eleições e a proclamação doi 
eleitos. 

§ 1 ° - O transcurso das eleições e os nomes dos eleitos constarão da ata dá 
Assembléia Geral. 

§ 2° - Os eleitos para suprirem vacância nos Conselhos de Administração oü 
Fiscal exercerão os cargos somente até o final do mandato dos respectivo 
antecessores. 

§ 3° -Aposse ocorrerá sempre na Assembléia Geral em que se realizarem _agi 
eleições, depois de encerrada a Ordem do Dia. i 

Art. 45 -Não se efetivando nas épocas devidas a eleição de sucessores, por 
motivo de força maior, os prazos dos mandatos dos administradores efiscais erre 
exercício consideram-se automaticamente prorrogados pelo tempo necessário ate 
que se efetive a sucessão, nunca além de 90 (noventa) dias. 
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,~rt. 46 -São inelegíveis, além das pessoas impedidas por sei, v5 c:onaenados 
pena que vede ainda que temporariamente, oacesso acargos públicos, ou po~ 
crime falimentar, prevaricação, suborno, concussão, csculato Uu contrG ~ 
economia popular, a fé pública ou a propriedade. 

CAPITULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO 

a) CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 47 - O Conselho de Administração é o órgão superior na hierarquií~ 
administrativa, sendo de sua competência privativa e exclusiva a responsabilidade 
pela decisão sobre todo e qualquer assunto de ordem econõmica ou social, dé 
interesse da cooperativa ou de seus cooperados, nos termos da lei, deste estatutó 
e de recomendações da Assembléia Geral. 

Art. 48 - O Conselho de Administração será composto por 04(quatro) membros 
todos os cooperados no gozo de seus direitos sociais, eleitos pela Assembléia 
Geral para um mandado de 04(quatro) anos, sendo obrigatória, ao término d4 
cada mandato, a renovação de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos seus 
componentes. 

Parágrafo único -Não podem fazer parte do Conselho de Administração, alérr~ 
dos inelegíveis enumerados nos artigos 46 deste estatuto, os parentes entre si atë 
2° (segundo) grau, em linha reta ou colateral, nem os que tenham exercido, no~ 
últimos seis meses, cargo público eletivo. 

Art. 49 - Os membros do Conselho de Administração escolherão entre si, no atc~ 
de sua posse, aqueles que exercerão as funções de Diretor Presidente, Diretor 
Vice-Presidente, Diretor Secretário e Diretor Tesoureiro, cujos poderes _ 
atribuições se definem no Regimento Interno da Cooperativa, aprovado pel~ 
Assembléia Geral. 

§ 1° -Nos impedimentos por prazos inferiores a 90 (noventa) dias de um doi 
diretores, o Conselho de Administração indicará o substituto escolhido entre os 
seus membros. ~~ _ ~ 

§ 2° - Se o número de membros do Conselho de Administração ficar reduzido 
menos da metade de seus membros deverá ser convocada Assembléia Gera 
para o preenchimento das vagas. 

Art. 50 - O Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas: 

a) reúne-se ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre qu4 
necessário, por convocação do Presidente, da maioria do próprio Conselho, ou~; 
ainda, por solicitação do Conselho Fiscal; 
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r ~~'b) ldelibera validamente com a presença da maioria dos seus membro 
representação, sendo as decisões tomadas pela maioria simples d 
presentes, reservado ao Presidente o voto de desempate; 

c) as deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas lavradas em livrd 
próprio, lidas, aprovadas e assinadas no fim dos trabalhos pelos membros dQ 
Conselho presentes. ~ _ ~ 

Parágrafo único -Perderá automaticamente ocargo omembro do Conselho dé 
Administração que, sem justificativa, faltar a 03 (trés} reuniões ordinária$ 
consecutivas ou a 06 (seis) reuniões durante o ano. 

Art. 51 -Cabem ao Conselho de Administração, dentro dos limites da lei e destë 
estatuto, as seguintes atribuições: ~ 

~ 

a) propor à Assembléia Geral as políticas e metas para orientação geral dai 
atividades da cooperativa, apresentando programas de trabalho e orçamento; 
além de sugeriras medidas a serem tomadas; 

i 
b) avaliar e providenciar o montante dos recursos financeiros e dos meìo~ 
necessários ao atendimento das operações e serviços; 

c) estimar previamente a rentabilidade das operações e serviços, bem como a sul 
viabilidade; 

d) estabelecer as normas para funcionamento da cooperativa; 

e) elaborar, juntamente com lideranças do quadro social, Regimento Interno pará 
a organização do quadro social; ~ 

~ 

. f) estabelecer sanções ou penalidades a serem aplicadas nos casos de violaçãó 
ou abuso cometidos contra disposições de lei, deste estatuto, ou das regras ~d~ 
relacionamento com a entidade que venham a ser estabelecidas; 

g) deliberar sobre a admissão, eliminação e exclusão de cooperados e sua 
implicações, bem como sobre a aplicação ou elevação de multas; 

h} deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral e estabelecer sua Order 
do Dia, considerando as propostas dos cooperados nos termos dos parágrafos 14 
e 2° do art. 7°; 

i} estabelecer a estrutura operacional da administração executiva dos negócios; 
criando cargos e atribuindo funções, e fixando normas para a admissão 
demissão dos empregados; 

~ 
j) fixar as normas disciplinares; 

k) julgar os recursos formulados pelos empregados contra decisões disciplinares; ~ ~/ 
. , 

I) avaliar a conveniência e fixar o limite de fiança ou seguro de fidelidade pira o~ - ~~ 
f 

emprega dos que manipulam dinheiro ou valores da coope 
ia Fel tósá 
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y ~m}~ fixar as despesas de administração em orçamento a~ua~ que ir~ciiq e~áont~ 
dos recursos para a sua cobertura; servidor 

n) contratar, quando se fizer necessário, um serviço independente de auditoria; 
conforme disposto no artigo 112, da Lei n° 5.764, de 16.12.1 y71; 

o) indicar banco ou bancos nos quais serão feitos negócios e depósitos d~ 
numerário, e fixar imite máximo que poderá ser mantido no caixa da cooperativa; 

_ , 
p) estabelecer as normas de controle das operações e serviços, verificandm 
mensalmente, no mínimo, o estado econômico-financeiro da cooperativa e Q 
desenvolvimento das operações e serviços, através de balancetes é 
demonstrativos ~ específicos; 

q) adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, com expresse 
autorização da Assembléia Geral; 

r) contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar e onerar ,bens móveis, cede 
direitos e constituir mandatários; 

s) fixar anualmente taxas destinadas a cobrir depreciação ou desgaste do~ 
valores que compõem o ativo permanente da entidade; i 

t) zelar pelo cumprimento da legislação do Cooperativismo e outras aplicáveis 
bem como pelo atendimento da legislação trabalhista perante seus empregadosb 
e fiscal. 

§ 1° - O Presidente providenciará para que os demais membros do Conselho d~ 
Administração recebam com a antecedência mínima de 3 (três) dias, cópias doi 
balancetes e demonstrativos, planos e projetos e outros documentos sobre o~ 
quais tenham que pronunciar-se, sendo-lhes facultado, ainda anteriormente á 
reunião correspondente, inquirir empregados ou cooperados, pesquisa 
documentos, a fim de dirimir as dúvidas eventualmente existentes. 

i 
§ 2° - O Conselho de Administração solicitará, sempre que julgar conveniente, q 
assessoramento de quaisquer funcionários graduados para auxiliá-lo - nó 
esclarecimento dos assuntos a decidir, podendo determinar que qualquer dele$ 
apresente, previamente, projetos sobre questões específicas. 

§ 3° - As normas estabelecidas pelo Conselho de Administração serão baixada 
em forma de Resoluções, Regulamentos ou Instruções que, em seu conjunto 
constituirão o Regimento Interno da cooperativa. 

Art. 52 - Ao Presidente competem, entre outros, definidos em Regimento Interno 
os seguintes poderes e atribuições: 

a) _dirigir e supervisionar todas as atividades da cooperativa; 

b) baixar os atos de execução das decisões do Conselho de Administração; 
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` "•c)' assinar, juntamente com outro Diretor ou outro Conselheiro dEsigrtiado pel© 
Conselho de Administração, cheques, contratos e demais documentos 
constitutivos de obrigações; 

d) convocar e presidir as reuniões do Conselho de Adrnin~siraçâo, bem cerro d 
Assembléias Gerais dos cooperados; 

e) apresentar à assembléia Geral Ordinária: 

1. Relatório da Gestão; 

2. Balanço Geral 

3. Demonstrativo das Sobras apuradas ou das Perdas verificadas no exercício e d 
Parecer do Conselho Fiscal. 

f) representar ativa e passivamente a cooperativa, em juízo e fora dele; 

g) representar os cooperados, como solidário com os financiamentos efetuado 
por intermédio da cooperativa, realizados nas limitações da lei e deste estatuto; ~: 

h) elaborar o plano anual de atividades da cooperativa; 

i) verificar periodicamente o saldo de caixa; 

j) acompanhar, juntamente com a Administração Financeira, as finanças d 
COOPTEC. 

Art. 53 — Ao Vice-Presidente compete interessar-se permanentemente pel© 
trabalho do Presidente, substituindo-o em seus impedimentos inferiores a 9Q 
(noventa) dias; 

i 
Art. 54 —Compete ao Secretário, entre outras, definidas em regimento interno, a~ 
seguintes atribuições: 

a} secretariar os trabalhos e orientar a lavratura das atas das reuniões d4 
Conselho de Administração e da Assembléia Geral, responsabilizando-se pelá 
guarda de livros, documentos e arquivos pertinentes; 

b) assinar, juntamente com o Presidente, contratos e demais documentos 
constitutivos de obrigações, bem como cheques bancários. 

Art. 55 - Os administradores, eleitos ou contratados, não serão pessoalmenté 
responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da cooperativa, ma$ 
responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de desídia e omissão oú 
se agiram com culpa, dolo ou má fé. 

f 
§ 1 ° - A cooperativa responderá pelos atos a que se refere este artigo, se o~ 
houver ratificado ou deles logrado proveito. 
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§ 2° - Os que participarem de ato ou operação social en~~ ciuz se o^~.~l+e G nat~ aza 
da sociedade podem ser declarados pessoalmente responsãveis 
obrigações em nome dela contraídas, sem prejuízo das sanções pen~ís cabe 

§ 3° - O membro do Conselho de Administração q~.~e, 4m qua~quer m 
referente a essa operação, tiver interesse oposto ao da cooperativa, não poderá 
participar das deliberações relacionadas com essa operação, cumprindo-lhe 
declarar seu impedimento. 

§ 4° - Os componentes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal ou 
outros, assim como os liquidantes, equiparam-se aos administradores das 
sociedades anônimas para efeito de responsabilìdade criminal. 

§ 5° -Sem prejuízo da ação que possa caber a qualquer cooperante, a 
cooperativa, por seus dirigentes, ou representada por cooperados escolhidos em 
Assembléia Geral, terá direito de ação contra os administradores, para promover 
a sua responsabilidade. 

Art. 56 - Poderá o Conselho de Administração criar comitês especiais, transitórios 
ou não, para estudar, planejar e coordenar a solução de questões específicas, 
relativas ao funcionamento da cooperativa. 

b) ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA 

Art. 57 - As funções da Administração Executiva dos negócios sociais poderão ser 
exercidas por técnicos contratados, segundo a estrutura que for estabelecida pelo 
Conselho de Administração. 

CAPÍTULO VIII 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 58 - Os negócios e atividades da cooperativa serão fiscalizados assídua e 
minuciosamente por um Conselho Fiscal, constituído de 2 (dois) membros 
efetivos e 1 (um) suplente, todos os cooperados, eleitos pela Assembléia Gerai 
para um mandado de 01(Um) ano, sendo permitida a reeleição de apenas 1/3 (um 
terço) dos seus componentes. 

§ 1° -Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis 
enumerados no artigo 46 deste estatuto, os parentes dos Conselheiros de 
Administração até 2° (segundo) grau, em linha reta ou colateral, bem como os 
parentes entre si até esse grau. 

§ 2° - Os cooperados não podem exercer cumulativamente cargos nos Conselhos 
de Administração, Fiscal e, se houver de Ética. 

Art. 59 - O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, com a participação de 3 (três) das 
seus membros. ~ . 

Ntitbic~ :~~itosa 
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§ 1° - Em sua primeira reunião, os conselheiros escolherão, entrE si, 
secretário para a lavratura de atas e um coordenador, este incumbido , a ~• ¡~ convocar e dirigir as reuniões. ~c ~ . _, 

E 

§ 2° - As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser cc~nuoced~as, aind _,~~='~Or 
qualquer de seus membros, por solicitação do Conselho de Administração ou -d~ 
Assembléia Geral. ' 

§ 3° - Na ausência do Coordenador será escolhido um substituto, na ocasião, para 
dirigir os trabalhos. 

§ 4° - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e constarão d 
ata, lavrada em livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos d~ 
cada reunião, por 3 (três) conselheiros presentes, indicados pela Assembléiá 
Gerai. 

Art. 60 -Ocorrendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal ou no Conselho de 
Ética, o Conselho de Administração determinará a convocação da Assembléiá 
Geral para eleger substitutos. 

Art. 61 -Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre as 
operações, atividades e serviços da cooperativa, examinando livros, contas e 
documentos, cabendo-lhe entre outras, as seguintes atribuições: 

a) conferir, mensalmente, o saldo do numerário existente em caixa, verificando; 
inclusive, se o mesmo está dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho dé 
Administração; 

b) verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da 
cooperativa; 

c} examinar se o montante das despesas e inversões realizadas está d~ 
conformidade com os planos e decisões do Conselho de Administração; 

d) verificar se as operações realizadas e serviços prestados correspondem em 
volume, qualidade e valor às conveniências econômico-financeiras da 
cooperativa; 

e) certificar-se se o Conselho de Administração vem se reunindo regularmente e 
se existem cargos vagos na sua composição; 

f) averiguar se existem reclamações dos cooperados quanto aos serviços 
prestados; 

g) inteirar-se se o recebimento dos créditos é feito com regularidade e. se os 
compromissos sociais são atendidos com pontualidade; 

h) averiguar se há problemas com empregados; ~ r; 

~ ~~~~~~~~~. ~~~ ~~ ~ 
Núbiu Fettosa 
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"~) éertificar-se se há exigências ou deveres a cumprir j;~ntc a âutc,ridad 

trabalhistas ou administrativas equanto aos órgãos do Cooperativismo; 

j) averiguar se os estoques de materiais, equipara~en#os e cutros est 
bem como se os inventários periódicos ou anuais 5ãc~ i~eitos core obsE~ vãs cia das 

regras próprias; 

k) examinar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o 

relatório anual do Conselho de Administração, emitindo parecer sobre estes para 

a Assembléia Geral; 

I) dar conhecimento ao Conselho de Administração das conclusões dos seus 

trabalhos, denunciando a este, à Assembléia Geral e ao Sindicato e Organização 

das Cooperativas do Estado do maranhão (OCEMA), as irregularidade 
constatadas e convocar Assembléia Geral, se ocorrerem motivos graves e 

urgentes; 

m) convocar Assembléia Geral, quando houver motivos graves e o Conselho de 
Administração se negar a convoaá-Ias; 

n) conduzir o processo eleitoral, coordenando os trabalhos de eleição; 
proclamação e posse dos eleitos, fiscalizando também o cumprimento do 
estatuto, Regimento Interno, Resoluções, Decisões de Assembléia Geral e do 
Conselho de Administração. 

§ 1 ° - Para o desempenho de suas funções, terá o Conselho Fiscal acesso a 
quaisquer livros, contas e documentos, a empregados, a cooperados e outros, 
independente de autorização prévia do Conselho de Administração. 

§ 2° - Poderá o Conselho Fiscal ainda, com anuência do Conselho de 
Administração e com autorização da Assembléia Geral, contratar o necessário 
assessoramento técnico especializado, correndo as despesas por conta da 
cooperativa. 

CAPÍTULO IX 

DOS LIVROS E DA CONTABILIDADE 

Art. 62 - A cooperativa deverá, além de outros, terem os seguintes livros: 

a) Com termos de abertura e encerramento subscritos pelo Presidente: 

1. Matrícula; 

2. Presença de cooperados nas Assembléias Gerais; 
R 

3. Atas das Assembléias; ~¡3 ;~ ~ ~.o 

ei~~~~ 4. Atas do Conselho de Administração; o~►B - oF Z~r~7~ 

5. Atas do Conselho Fiscal. 

~~~~ ~ 'u 
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" ~ b} Autenticados ~aela;autoridade competente: 

1. Livros fiscais; 

2. Livros contábeis. 

Parágrafo único - Ë facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas; 
devidamente numeradas. 

Art. 63 - No Livro de Matrícula os cooperados serão inscritos por ordem 
cronológica de admissão dele constando: 

a) o nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência dos 
cooperados; 

b) a data de sua admissão, e quando for o caso, de seu desligamento, elïminação 
ou exclusão; 

c) a conta corrente das respectivas quotas-partes do capital social; 

d) assinatura de duas testemunhas. 

CAPÍTULO X 

DO BALANÇO GERAL, DESPESAS, SOBRAS, PERDAS E FUNDOS 

Art. 64 - A apuração dos resultados do exercício social e o levantamento do 
balanço geral serão realizados no dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. 

Art. 65 - Os resultados serão apurados segundo a natureza das operações oú 
serviços, pelo confronto das respectivas receitas com as despesas diretas e 
indiretas. 

§ 1° - As despesas administrativas serão rateadas na proporção das operações 
sendo os respectivos montantes computados nas apurações referidas neste 
artigo. 

§ 2° - Os resultados positivos, apurados por setor de atividade, nos termos desté 
artigo, serão distribuídos da seguinte forma (no mínimo): 

a) 10% (dez por cento) ao Fundo de Reserva; 

b) 5% (cinca por cento) ao Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social 
FATES; 

c) As sobras líquidas apuradas no exercício, depois de deduzidas as taxas das 
letras "a" e "b" deste artigo, serão devolvidas aos cooperados, proporcionalmente 
às operações realizadas com a cooperativa, salvo deliberação contrária em 
Assembléia Geral. 

~`% 
;~, 

., ~. 

~,►~~~~°~~~ ~`~~~~ ~~ ~~ .. f' ~ ~ 
NubiQ Feito~~ - 
DAB • OF ~.ZTZ

~ 

~~~ 



~, 

JUCEMA 

~~ 

.lün?a Comercial do Eseado do Maranhão 
Certifico o Registro em 06/05f2015 Sob N' 21400011449 
Protocolo : 150247753 de 31/03/2015 NIRE: 21400011449 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE ACEROLA, GRAVIOLA E 
CUPUAÇU DO ESTADO DO MARANHÃO - COPERCITRICO 

Chance[a:61B90B15E9748768B15867163ºB5A98888A780C9 

Sâo Lüfs, 06/05!2015 
b..» c.~~L.,.,e~.J~.t--~-~ 

~ 

Lífian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário(a) Gera! 



c 

.~6f1MdOP 

§ 3° -Além do ~un de Reserva e FATES, a AsserntlÉia pade~~á 
fundos, inclusive ~~^#~ vos, com recursos destinados a fins específicos, fixando 0 
modo de formação ap ção e liquidação. 

§ 4° - Os resultados negativas serão rateados en4 re ºs ̂ ,00peradcs, nG proporçãd 
das operações de cada um realizadas com a cooperativa, se o Fundo de Reservá 
não for suficiente para cobri-los. 

Art. 66 - O Fundo de Reserva destina-se a reparar as perdas do exercício é 
atender ao desenvolvimento das atividades, revertendo em seu favor, além da 
taxa de 10°Jo {dez porcento} das sobras: 

a) os créditos não reclamados pelos cooperados, decorridos 5 (cinco) anos; 

b) os auxílios e doações sem des#inação especial. 

Art. 67 - O Fundo deAssistência Técnica, Educacional eSocial - FATES, destina 
se à prestação de serviços aos cooperados e seus familiares, assim como aos 
empregados da própria cooperativa, podendo ser prestados mediante convênio 
com entidades especializadas. 

§ 1 ° -Ficando sem utilização mais de 50% (cinqüenta por cento) dos recurso 
anuais deste fundo, durante dois anos consecutivos, será procedida a revisão doi 
planos de aplicação, devendo a Assembléia Geral seguinte ser informada e fazer 
as recomendações necessárias ao cumprimento das finalidades ob}etivadas. 

§ 2° -Revertem em favor do FAIES, além da percentagem referida no Parágrafo 
2°, do Artigo 65, as rendas eventuais de qualquer natureza, resultantes de 
operações ou atividades nas quais as cooperados não tenham tido intervenção. 

CAPjTULC~ XI 

DA DISS{~LUÇÃO E LtQUtDAÇÃQ 

Art. 68 - A cooperativa se dissolverá de pienºdireito: 

a) quando assim deliberar a Assembléia Geral, desde que os coºpecados; 
totalizando o número mínimo de 2/3 (dois terços) dos cooperados presentes, com 
direito a voto, não se disponham a assegurar a continuidade da cooperativa; 

b) devido à alteração de sua forma jurídica; 

c) pela redução do número de cooperados a menos de vinte ou do capital Social 
mínimo, se até a Assembléia Geral subseqüente, realizada em prazo não superior 
a 6 (seis} meses, esses quantitativos não forem restabelecidos; 

d) pela paralisação de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias, 

Art. 69 - Quando a dissolução for deliberada pela Assembléia Geral, esta 
nomeará um ou mais liquidantes e um Conselho Fiscal de ~ (três) membros pari 
proceder á liquidação. ~í~ ~ 
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COOPERATI~A DOS PROD~.TTORES DE 
~ 

ACEROLA, GRAVIOLA E CUPUA~U DO ESTADO DO MARANHAO 
RUA DA AMIZADE, N° 126, IGUAIBA - PAÇO DO Lt7IvIIAR - MA 

CNPJ: 22.497.379/0001-20 
COFUNDADO EM 28/O1l2015 

F_T~~(A,iT;, r~etnv5(11?rn~!3':~ì1.C^??2 

Programa Nacional de Alimentação Escolar FNDE 
PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMIIfIAR PARA ALIMENTAÇAO ESGOLARlPNAE 

f'HA MA 1_~A PT~TRi .Tt'A N° OQ312~ 19/CE1V(F_.1~ i

I - ibENT~fI~CAÇÃ►Q FORNI~.~ ~ )Ui S 
t><xuYO I~`Ox~vliüAL 
1. Nome do Proponente 
i,£rOPERA T I~r~'A i30s PiZODL~isREs DE AC:;R€ILn, GRA v~Lt3LA E CL~Pá.'r`~Ç~i úts ES T ADá~ Dc`3 ii`~AIZAi~YI~13i~s 

~2. CNPJ 
122.437.3 ',' 3i vVv i -2 v 

3. Endereço 
RUA DA AMIZADE, N° 126, IGUAÍBA 

4. Municípìo/UF 
PAÇO DO LIJMIAR - MA 

5. E-maìl 
netog5012@gmaìf.com 

6. DDDlFone 
(98) 987331485 

7. CEP 
65.130-000 

8. N° DAP Jurídica 
SDW22497379000]2606171213 

9. Banco 
NCO DO BRASIL 

10. N° da Agência 
4863-1 

11. N° da Conta Coerente 
25.388-X 

N° de Associados 

:: . 

13. N° De Associados de acordo Com a Lei N° 11.326/2006 
44 

14. N° de Associados com DAP Física 
44 

*~ ~ii:C í~cú r ~~r ~:~3t.::tüniis 34b{ii 

GRIGORIO SILVA FONSECA NETO 
~ i 6. !'PIS 
018.811.883-70 

17. iinl~/I' i'âZs: 
(98) 987331485 

18. Endereço 
Rua da Amizade, n° 126, Iguaíba 

19. Município/UF 
Paço do Lumiar / MA 

I~ - ~~~F~CAÇAü riA ~1~~~D~ ~FC~~A A~ PhtA~í~`N~Etí~i~~ 
1. Nome da Entidade 
SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUÇÁO DE PAÇO DO LUlVIIAR 

2. CNPJ 
06.UO3.636/0001-73 

3. Município/UF 
I3ÀÇ0 DO LfJ-1v11AR - MA 

`4. Endereço 
IA V~i~íííiA 13, QUAD tí~cA 141, N` 0~ - MAiiii=tÃO 

5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 
1 ~ ~T:CrJë AjryrI'01.nn SIL4'A ?~uRP~-r.'.~ 4 

7. CPF 

i 

111 • R.~LA~.AU ~>ci i'~~V ~4 V~ . 

1. Prndnto 2. Ullidade 

_ 

3. Qaantiidade 4. Preço de Aqaisição 5. C~ollograma de 
Eatre~as dos Produtos 4.1. UnNário RS 4. 2. TotºI 

Abóbora KG 2.000 5,20 R$ 10.400,00 
Acerola KG 2.000 6,67 R$ 13.340,00 
Alface KG 

_ 
800 8,95 R$ 7.160,00 

Ban»na Dúzia 
_ 

28.000 7,98 
_ 

R$ 223.400,00 
Batata doce KG 1.000 6,36 R$6360,00 

linha %Ü 
_~ 

Iüi~ 8,ü3 ïL$ 8iï's,ti0 
tro KG 100 8,88 R$ 888,00 

KG 500 7,71 R$3.855,00 ~ve 
ome KG 

_ 
700 4,23 R$2.961,00 

Lunão KG I000 4,77 R$4.770,00 
Macaxeira KG 1000 4,48 R$4.480,00 
Mamão KG 

_ 
5.000 6,15 R$30.750,Ot~ 

p~~~yr►nn nn ,.~.- 
3 Ma,mcu~~ r;G 2 nOr~ Q,rin 

Maxixe KG 600 11,01 R$6.ó06,00 
Melancia KG 40.000 

_ 
3,32 R$132.800,00 

Pepino KG 450 3,86 R$1.737,40 
Quiabo KG 800 11,03 R$ 8.824,00 
Tomatc KG 2.000 7,34 R$14.680,00 
Vina_trs~ir~ 

~ 
~ TI(: S(1(1 F 7t¿ I?~3, ] 7(j,()(J► 

Vta1t~ Tets1 ~ RS 492.974,8Q ~ ~ 

Deciary cstar de acurdo :,vm as ~;c~nciiç.êcs cstai~i~;i-~s IIcstz proj ~v ~~uc as infvrrnaYã:,s acililíi c~sn%,retr~ wlTi iiS í:t3IIiliYvá.S ;'vrII:;:ii•::a~. 

Paço do Lumiar,l5 / 10 
Local e Data 

/2019 

j 

( 
GR¡~ 

~ . „ 
- - ~~ 

~~~ 
,/` (98) 9873 3 1 485 

netog5012@gmail.com 
Foue>t;-mail 

~ 
~ 

G GORIO SIL A F NSECA 
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COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE ACEROLA, GRAVIOLA E CUPUAÇU DO ESTADO DO MARANHÃO 
FORNECEDORES PARTICII'ANTES 

2. CPF 
1. Nome 

3. DAP 

ACCIONE DA SILVA LUZ 004.825.673-09 SDW0004825673092111171133 

ALINE SILVA FONSECA 839.294.523-91 SDW0482409073340602181130 

ANA RITA FERREIRA DOS PRAZERES 550.500.933-68 SDW0550500933680107171016 

}ANDRESSA BRITO NEVES 614. 333.473-00 SDW061433347300 

CARLA CABRAL, CORDEIItO 075.143.063-31 SDW00751430633ll403180929 

CLAUDEILDO SANTOS DO NASCIMENTO 008.187.443-08 SDWO(lU$187443U82103170954 

CLAUDIO DA ASSUNÇÃO DOS SANTOS JUNIOR 035.144.313-45 SDW0035144313450711161247 

CLÁUDIO FERREIRA DOS PRAZERES 005.844.193-09 SDWU0058441930907U4171U22 

GLAi1DI0 ROBERTO DOS SANTOS JLl1VIOR 066.275.823-41 SDW0066275823411503191133 
~r nrmjr~ err ire lis pu_~uFS ,622,291:4523-70 ~L~WOF2224I¢52~70~~n1 27111 

DENIZE MORAES RIBAMAR 639.0>34.003-82 SDW06396340(i3822506180759 

ELMA FRAZAO 279.076.353-49 SDW27907635349170417111 IO 

EMmIA DA SILVA FONSECA BRITO 024.369.013-41 SDW0024369013412203170958 

FRANCILEIDE DOS PRAZERES 046.146.003-36 SDW0046146003361406171024 

nFP,I,inrrg D11 ëT2y~7A F(~ATCR~~ nSd nRt,362-02 cr~v~nn54082 z63020309141n4n 

GLEYDIANE DA SILVA FONSECA 603.181.213-44 SDW0603 181213442103170927 

GRIGORIO SILVA FONSECA NETO 018.811.883-70 SDW 0018811883702203191217 

JAVANILDE RIBEIRO GOUVEIA 493.993.223-00 SDW0493.993.2230024U 1171121 

JEFFERSON DA LUZ FONSECA 605.296.353-05 SDW0605296353052606171024 

JOÃO ANTONIO GOUVEIA 128.050.923-68 SDVa'0128050923682601171209 

JOCILENE FRAZAO NUNES 743.141.493-53 SDW0743141493530302171026 

JONALDO RIBEIRO GOUVEIA 493.993.303-20 SDW0493993303202601171025 

JOSÉ AIRTON ABIDON BORGES DA SILVA 960.810.233-20 SDW0960810233202203191159 

DOSE DE RIBAMAR NEVES 
406.325.203-53 SDW0406325203531507160944 

rOeE Er ~l1T~ATl~ F~AFTfJ ni grr,u0 X53 iz6_Rlz_?n er~~a~rr~2531zrgi3?m?n6t7á{~43 

JOSË ORLANDO CABRAL TEIXEIRA 613.978.173-64 SDW0613978173642803190858 

JOSENILMA COSTA DE JESUS 025.456.133-04 SDW0025456133042203191059 

JOSIEL PEREIRA FONSECA 038.665.503-08 SDW0038665503082103171101 

JOSIEL SANTOS 047258.993-80 SDW0047258993802203191259 

J? A,TLTOZ.T P,~E~O G~?I_?~~IA ,027..n 31.? 53-79 , cD~~~nn?7n 313 S 37920n6 27 I n S7 

~1UCILENE DE CÁSSIA F'E'RREIRA GOMES 010.612.463-37 SDW0010612463372203191232 

JULIA PEREIRA 704.541.083-20 SDW0704541U83202703191003 

RLIANE MARIA DOS PRAZERES GOMES 018.358.553-42 SDW00183585534228U6171ü55 
EDIVALDO SANTOS 

010810843-08 SDW0010810810843082302I70838 

LEUDIMAR BARBOZA SANTOS 

LOURINELSON PEREIRA DOS PRAZERES 

065.408.383-52 

006.258.773-06 

SDW0065408383522403171137 

SDW0006258773062606I71122 

MATEUS FERREIRA DOS SANTOS 606.014.143-90 SDW06060141439Q2403170857 
NAYARA CORREIA DOS SANTOS 

604.004.273-70 SDW0604004273701204180951 

RAFAEL SILVA DOS PRAZEES 618.845.263-57 SDW0618845263572806171040 
ROSINETE DE JESUS OLIVEIRA PIRES 

627.166.623-04 SDW0627166623042302170847 

RUBENS MORAES SILVA 613.058.533-00 SDW0613058533002703191008 

SYARA VERONICA PEREIRA 609.453.933-85 SDW0609453933852308161046 

VANILDO RIBEIRO FRAZÃO 968.600.813-68 SDW0968600813682703190957 

THAYLSON PEREIRA LIMA X27.687.483-31 SDW0627687483311503191137 

~~
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C(ìUFEi?ATIìTA D4S PRüDUTURES DE ACER4LA, GRAVItJiLA E CUPUAÇU D4 ESTADU DG 

CARACTERIZAÇÃO DA PROPONENTE 

~ 

~ 
! 

A Cooperativa dos produtores de acerola, graviola e cupuaçu do estado do Maranhão - COOPERCfTRICO, constituída desde 28 de janeiro 
de 2015, na comunidade de Iguaíba, por um grupo de agrïcultores e empreendedores familiares rurais, com o intuito de agregar valores aos 
cooperativados por meio da comercialização de seus produtos agrícolas, uma vez que os mesmos perceberam que desta maneira, unidos por 
uma associação de trabalhadores(as) rurais, poderiam levaz seus produtos a consumidores mais distantes e de forma mais organizada. 

Os mesmos chegaram a esta conclusão e, decidiram que uma cooperativa na comunidade de Iguaíba potencializaria, paza nossos agricultores, 
a escoação de suas produçães de alimentos como: aceraIa, graviola, cupuaçu, acerola, quiabo ,limão, macaxeira ,alface, maracujá, dentre 
outros, pois temos o propósito de aiudar nossa região a expandir produtos e integrar as pessoas da comunidade no mercado de trabalho. 

Atualmente a Caopercítrico encontra-se com sede provisória na rua da Amizade n° 126, Iguaíba -Paço do Ltimïar/MA, devidamente 
habilitada e aberta a propostas de oportunidades e conquistas. Podemos citar como experiências de comercialização nossas traballx,s 
em feiras livres, em projetos conveniados com a prefeitura, tais como PAA, e até mesmo o PNAE, no ano de 2018, fomos habilitados 
com 27 agricultores, executando um projeto no valor deR$196,808,64 comprovando a capacidade de comercialização de seus 
produtos em gestão, dessa forma podemos agregar novos agricultores em nossos projetos. 

A cooperativa, objetiva tx~ngregar, agríct~ltores de sua área de ação, realizando o interesse ecoaºmica das mesmos através de suas atividades 
como: colher, transportar, classificar, padronizar, beneficiaz e comercializar a produção orgãnica de seus cooperados, registrando sua marca se 
for o caso, adquirir e repaçSar aos cooperados bens de produção e insumos necessários ao desenvolvimento de suas atividades e estreitar 
colaboração com órgãos públicos. 

Ressaltamos que; nossos produtos estão passando por tun processo de transiçâo agraecolfigica, garantindo uma melhor qualidade de vida as 
pessoas que consomem nossos produtos, estimulando uma relação benéfica para ambas as partes, cooperativa e consumidores. 

j 

Poça do L.umiar, 28/03/2019 ~s'l ~.~ ~~ ~ l ~ ~~~~ V ~`~ ~~`~~ 
Local e Data GRIGORIO SILVA FONSECA NETO 

PRESIDENTE 

(98) 98733 i 485 
netog5012@gmaii.corn 
, Fone/E-mail 

Página 3 



ì ~ 

a t~} r' 

pM~~I~ EMB 



~ ~ 
Folha M ~ +G ~ ~ 

Prot. M J~~~/~ 

Servidor ~ 
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ESTADA D~3 l~~A~A~~l~A= ~~~~PE~C~TR~C~3 
CN P1:22.497.379/0001-20 

RUA DA AMIZADE, BAIRRO: IGUAÌBA PAÇO DO LUMIAR- MA, CEP: 65130-000/ EMAIL: emidìabrito8@gmail.com/ 
Telefone: 9 9733-1485 / 9 8453-4374 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS. 

A Cooperativa dos Produtores de Acerola, Graviola e Cupuaçu do Estado do Maranhão-
COOPERCÍTRICOS, com o CNPI n° 22.497.37910001-20, DAP jurídica n° 
SDW2249737900012bOb l 712 13 com sede, na Rua da Amizade N's 126, BalrrO: Iguaiba, 
Paço do Lumiar, neste ato representado por Grigorio Silva Fonseca Neto, portador da 
Cédula de .Identidade RG n°131379820004 , CPF n° 018.811.883-70, nos termos do 
Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de 
venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar 
Rural que compóem o quadra social desta Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) por i~APi'A1v0 C;IVL/` Eivl~Ai~E E~C-úi~RA rei~erente à sua produçáo, 
considerando os dispositivos da Lei n° 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE n° 26/2013 
que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE e demais documentos 
normativos, no que couber. 

Paço do Lumiar- MA, 15!10/2019 

~I~l~~~~~ ~ ,S~,l _~%,4 ~fi~~~ir►  / r/~Tc~ 
Gri~orio da Silva Eons a Neto 

Presidente 
COOPERCÍTRICOS 
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Foiha rr° ~ `f ~ ~ ~ 

Proc. ~  $~ l 2f ~ 

Servidor ~ 
DE 

`1'~R1VIQ DE C~MPR~MISSC~ 

Eu, GRIGORIO SILVA FONSECA NETO, portador do CPF: 018.811.883-70, 
Presidente da Cooperativa_ dos Produtores de acerola, graviola e cupuaçu do Estado do 
Maranhão — C~QPERCI'1'RICQ inscrito no CNPJ sob o Ns: 22.497.379/0001-20 asseguro 
que todos os produtos são produzidos pelos Cooperados participantes desta Cooperativa. 

~~~+~~~~, 
SÌ~v~ ~~fFé.9  i✓F'T -G~ 

Grigorio Silva Fonseca Neto 
Presidente 












































































































